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2ª ERRATA 

RDC PRESENCIAL Nº 004/2014 

 

1. No item 5.1, do Edital, onde se lê: 

 

“5.1 No dia 02 de junho de 2014, às 15 h, as licitantes interessadas deverão 

comparecer na sala de gestão da VALEC no SEP/Sul, Quadra 713/913, Bloco E, Ed. 

CNC Trade, CEP 70390-135, Brasília/DF para entrega dos Envelopes nº 1, 2 para 

o processamento da licitação.” 

 

Leia-se:  

“ 5.1 No dia 02 de junho de 2014, às 15 h, as licitantes interessadas deverão 

comparecer na sala de gestão da VALEC no SEP/Sul, Quadra 713/913, Bloco E, Ed. 

CNC Trade, CEP 70390-135, Brasília/DF para entrega do Envelope nº 1  para o 

processamento da licitação;” 

 

2. No item 8.1.1 do Edital, onde se lê: 

 

“ 8.1.1 Os documentos de habilitação deverão ser apresentados, em até 2 dias úteis 

após a divulgação da classificação, no Diário Oficial da União e no site da 

VALEC,  pela licitante mais bem classificada, assinados por diretor(es) da 

proponente ou por pessoa legalmente habilitada (procuração por instrumento 

público), em envelope lacrado, identificado, em 1 (uma) via, digitada, em linguagem 

clara e objetiva, sem erros, rasuras ou entrelinhas, devendo atender às condições 

contidas neste edital, e sua elaboração deverá apresentar a seguinte ordem sequencial 

(...) :”  

 

Leia-se:  

“ 8.1.1 Os documentos de habilitação deverão ser apresentados, pela licitante mais 

bem classificada, em até 2 dias úteis, a contar da convocação pela Comissão 

Permanente de Licitação da VALEC, assinados por diretor(es) da proponente ou 

por pessoa legalmente habilitada (procuração por instrumento público), em envelope 

lacrado, identificado, em 1 (uma) via, digitada, em linguagem clara e objetiva, sem 

erros, rasuras ou entrelinhas, devendo atender às condições contidas neste edital, e 

sua elaboração deverá apresentar a seguinte ordem sequencial (...):”  

 

Considerando que as alterações acima não são substanciais, não há necessidade de 

reposição de prazo previsto para a realização da licitação. 

 

Brasília, 15 de maio de 2014. 

 

 

MÁRCIO GUIMARÁES DE AQUINO 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação  

 


